LEGISI:AQAO CITADA ANEXADA PELA
COORDENACAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

DECRETO-LEI N°2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940

Cadigo Penal.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, usando da atribuicio que lhe confere
o art. 180 da Constituicdo, decreta a seguinte lei:

PARTE ESPECIAL
(Canceladas na Parte Especial quaisquer referéncias a valores de multas, substituindo-
se a expressao "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2° da Lei n°® 7.209, de

11/7/1984)

TITULO |
DOS CRIMES CONTRA A PESSOA

CAPITULO VI
DOS CRIMES CONTRA A LIBERDADE INDIVIDUAL

Secéo |
Dos crimes contra a liberdade pessoal

Reducéo a condicéo analoga a de escravo

Art. 149. Reduzir alguém a condicdo analoga a de escravo, quer
submetendo-o a trabalhos forcados ou a jornada exaustiva, quer sujeitando-o a
condicdes degradantes de trabalho, quer restringindo, por qualquer meio, sua locomogéo
em razdo de divida contraida com o empregador ou preposto:

Pena - recluséo, de dois a oito anos, e multa, além da pena correspondente a
violéncia.

8 12 Nas mesmas penas incorre quem:

| - cerceia 0 uso de qualquer meio de transporte por parte do trabalhador,
com o fim de reté-lo no local de trabalho;

Il - mantém vigilancia ostensiva no local de trabalho ou se apodera de
documentos ou objetos pessoais do trabalhador, com o fim de reté-lo no local de
trabalho.

8§ 22 A pena € aumentada de metade, se o crime é cometido:

| - contra crianga ou adolescente;

I - por motivo de preconceito de raca, cor, etnia, religido ou origem. (Artigo
com redacdo dada pela Lei n°® 10.803, de 11/12/2003)

Secéo 11
Dos crimes contra a inviolabilidade do domicilio

Violacao de domicilio
Art. 150. Entrar ou permanecer, clandestina ou astuciosamente, ou contra a
vontade expressa ou tacita de quem de direito, em casa alheia ou em suas dependéncias:
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Pena - detencédo, de um a trés meses, ou multa.

8 12 Se o crime é cometido durante a noite, ou em lugar ermo, ou com o
emprego de violéncia ou de arma, ou por duas ou mais pessoas:

Pena - detencdo, de seis meses a dois anos, aléem da pena correspondente a
violéncia.

8 22 Aumenta-se a pena de um terco, se o fato é cometido por funcionério
publico, fora dos casos legais, ou com inobservancia das formalidades estabelecidas em
lei, ou com abuso do poder.

8 32 N&o constitui crime a entrada ou permanéncia em casa alheia ou em
suas dependéncias:

| - durante o dia, com observancia das formalidades legais, para efetuar
prisdo ou outra diligéncia;

Il - a qualquer hora do dia ou da noite, quando algum crime esta sendo ali
praticado ou na iminéncia de o ser.

8 42 A expressao “casa" compreende:

| - qualquer compartimento habitado;

Il - aposento ocupado de habitacdo coletiva;

Il - compartimento ndo aberto ao publico, onde alguém exerce profissdo ou
atividade.

8 52 Nao se compreendem na expresséo "casa":

| - hospedaria, estalagem ou qualquer outra habitacdo coletiva, enquanto
aberta, salvo a restricdo do n2 Il do parégrafo anterior;

Il - taverna, casa de jogo e outras do mesmo género.



